
RUA THEREZINHA MERLIN ZANCHETTA 

Lei nfi 7031 de 19-06-1992, Artigo Ifi 

Formada pela rua 7 do Jardim Fernanda 

Início na rua Lourival de Almeida 

Término na divisa norte do mesmo loteamento 

Jardim Fernanda 

Obs.: Lei sancionada e promulgada pelo Prefeito Mu- 

nicipal Jacó Bittar. Projeto de lei nfi 209/92. Processo CM nfl 68.051. 

THEREZINHA MERLIN ZANCHETTA 

Therezinha Merlin Zanchetta nasceu em Vargem Grande do Sul, 

Estado de São Paulo, em Ol-outubro-1931 e faleceu em Campinas,em 04 

-novembro-1991. Era filha de Palmyro Merlin e Caroline Piconi Mer- 

lin e foi casada com Armando Zanchetta, não deixando descendência. 

Therezinha Merlin Zanchetta residia em Campinas e faleceu na condi- 

ção de aposentada. A justificativa apresentada pelo vereador Fran- 

cisco Sellin a este projeto de lei de sua autoria, é a seguinte:"Vi, 

sa o presente projeto de lei fazer justiça aos cidadãos e cidadãs, 

constante do mesmo, pois foram pessoas simples, mas que deram o me- 

lhor de si para a cidade e a população de Campinas. Foram pessoas bjo 

níssimas, dignas, amigos leais, sendo portanto merecedores da homena 

gem que ora lhes prestamos e devido a todas essas qualidades, inclu- 

sive bom pai de família que foram, I que apresentamos os nomes cita- 

dos para homenageá-los postumamente em vias públicas de Campinas,ra- 

zão da apresentação aos nobres pares". 
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DENOMINA VARIAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAMPI- 

A Câmara Municipal aprovou e eu. Prefeito do Municí- 
pio de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte leii 

Artigo 19 - Ficam denominadas as Ruas do Jardim Fer- 
nanda assim relacionadas: 

Rua 03: "Rua João Pedro Causso" com inicio na- Rua 01 
e término na Rua 02. 

Rua 04: "Rua Santo Feltrin" com inicio na Rua 05 e 
término na Rua 08. 

Rua 05: "Rua Euclydes Cardia" com inicio na Rua 02 e 
término na Rua 08. 

Rua 06: "Rua Lourival de Almeida" com inicio na divi 
sa leste do loteamento e término na divisa oeste. 

Rua 07: "Rua Therezinha Merlin Zanchetta" com inicio 
na Rua 06 e término na divisa norte do mesmo loteamento. 

Rua 08: "Rua Antonio Abdalla" com inicio na Rua 02 e 
término na Rua 06. 

Rua 10: "Rua Angelina Cury Abdalla" com inicio na R. 
09 e término na Rua 13. 

Artigo 29 - Ficam denominadas as Ruas do Parque »•'»»««i 
.mar assim relacionadas: — 

Rua 04: "Rua Ângelo Borin" com inicio na Rua 03 e 
término na Rua 09 do mesmo loteamento. 

Ruas 09 e 10: "Rua Ferdinando Doné" com inicio na R. 
01 e término na divisa sul do mesmo loteamento. 

Artigo 39 - Fica denominada "Rua Eurico Psllazzo R> 

25 do Parque Alto do Taquaral, com inicio na Rua Pastor Alzimar José 
Alvas a término na Rua Severo Luiz Erbetta. 

Artigo 49 - Fica denominada "Rua Angelina Gagliardi 
Bor*n" * Rua 17 do Parque Xangrilã, com inicio na Rua 19 eTÉjpnino 
na Rua 20 do mesmo loteamento. 

Artigo 59 - Fica denominada "Rua Santo Bassan" a Rua 
01 do Bosque das Palmeiras, com inicio na Rua 5 e término na divisa 
sul do mesmo loteamento. 

Artigo 69 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadks as disposições em contrário. ~~ 

PAÇO MUNICIPAL, 19 de Junho de 1992 
JACÓ BUTAR 

. Prefeito Municipal 
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O referido é verdade e dou fé. 

Das,a Cl$ ..J.9.8 .Oft   

Cad. Ssrv:.. CrS^3^%5> 

novembro. de 19„S 


